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DECRETO N" 021 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

"Constitui o Conselho Municipal de Saúde".

Augusto Frassetto Neto, Prefeito Municipal de Serra Azul, Comarca de Cravinhos,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o atual Conselho não se reúne desde maio/2018, conforme ofício
da diretora do Depaúamento de Saúde,

CONSIDERANDO qne o atual presidente do Conselho, após ser notiÍicado a se

manifestar, respondeu em linhas gerais que os conselheiros não possuem interesse em se

reunir,

CONSIDERANDO a importância do Conselho da Saúde na execução das finalidades do
referido depaÉamento, sendo que â reunião regular do conselho é primordial para a
análise d*s eontas e dos atos de gesúão da pasta,

DECRE,TA:

Art. 1o Fica destituído o atual Conselho Municipal de Saúde.

AÍt. Z" Fica constituído o novo Conselho Municipal de Saúde - C.M.S., de conformidade
com a Lei Municipal n. 1036, de 13 de março de 20A9, devendo na primeira reunião eleger
seu presidente, com a seguinte composição:

REL,,IÇÃO DOS MEMBROS REPRESENTANTES DO GOWRNO

01 - Titular: Maria Lilian Ferro Bonacim Ditadi
02 - Suplente: Josiane da Silva Teixeira

03 -Titular: Adilson Antonio Pachione
04 - Suplente: Angelica Maria dos Santos

05 - Titular: Fabiana Aparecida Bruschi
06 - Suplente: CamilaTre vizarú Salgueiro

07 - Titular: F ártima Aparecida Vian
08 - Suplente: Raquel Helena dos Santos da Silva

RELAÇÃO DOS MEMBROS REPRE§ENTANTE§ DOS SEGUIMENTOS
USUÁRIOS SU§

01 - Titular: Danilo Gonçalves Barbosa
02 - Suplente: Dalila de Oliveira

03 - Titular: Lucia Helena Pedroso Talan
04 * Suplente: Gabriela ferreira da Cruz
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05 - Titular: Vanessa Giollo de Moura
06 - Suplente: Ana Flávia Pinheiro

07 - Titular: Antonio Eduardo Almagro
08 - Suplente: Laurelisa da Matta Pachione

09 - Titular: Regina Aparecida Tobias Trovão
10 - Suplente: João Yíctor Teixeira

I I - Titular: Julio Augusto da Silva
12 - Suplente: Fabricio Gabriel Ferreira Nunes

13 * Titular: Antonio Marcos FerreiraNunes
I4 - Suplente: Augusto César Vigatto

15 - Titular: Angela Rosendo
l6 - Suplente: Jaqueline da Silva

RELAÇÃO DOS MEMBROS REPRESENTANTES DO SEGUIMENTO
PROFISSIONAIS DE SAÚDE

01 - Titular: João Pedro Euzébio
02 - Suplente: Rita Beatriz Ribeiro Gregório

03 - Titular: Josiane Cristina da Luz
04 - Suplente: Adeomar Sebastião de Freitas

05 - Titular: Camila Machado Zanfuato
06 - Suplente: Andreza. Giollo de Moura

07 - Titular: Maria Goreti de Faria
08 - Suplente: Thalita Pires Moreira

Art. 3' Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contnirio.

SerraAzul,23 de fevereiro de

Augusto


